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à preteDlAo do impetrante. como CODSta 
da informação. por coDSiderar que 

uInexiste qualquer disposição legal atri
buindo as vantagens do artigo -184 do Es
tatuto dos Funiconários ao magistrado apo
sentado com menos de 35 anos de serviço. 
Teria merecido aplausos uma medida legis
lativa que. por essa forma. e ainda outras. 
garantisse ao juiz. após trinta anos de seu 
austero a fecundo labor. a mesma vantagem 
que compensa os trinta e cinco anos de 
trabalho do funcionário comum. O legis
lador não proveio. contudo. ao merecimento 
excepcional, nada acrescentando. nesse par
ticular. às garantias cODStitucionais. Sã
mente a vantagem do Estatuto dos Funcio
nários tornou-se extensiva. nas condições 
exigidas em comum. 

Devo acrescentar. finalizando essa infor
mação. que não há precedente a invocar a 
favor da impetração." 

Parece-me demonstrada a improcedência 
da postulação que, evidentemente, carece de 
apoio legal. 

Decerto a norma constitucional dá aos 
magistrados o direito de se aposentarem. 
facultativamente, ao completarem trinta 
anos de serviço público. Mas não é licito 
interpretar-se êsse preceito como se êle 
dissesse que. com trinta anos de serviço. o 
magistrado pod2 aposentar-se com tôdas as 

vantagens que os demais servidores p6bIicoI 
eventualmente possam ter. ao completarem 
trinta e cinco. 

O que neste caso se pleiteia é a ex
tensão injuridica de um privilégio que. até 
agora. o legislador se absteve de outorgar 
aos magistrados de carreira. Os argumentos 
utilizados para justificarem eSsa pretendo. 
não são válidos para a demoDStração de 
ofensa a direito líquido e certo. que esteja 
a merecer reparação por via de segurança. 

Indefiro o pedido. 

DECISÃO 

Como consta da ata. a dedslo fOi a 
seguinte: Indeferiram o mandado. por deci
são unãninK. 

Presidência do Excelentissimo Senhor Mi
nistro Gonçalves de Oliveira. Relator. o 
Excelentissimo Senhor Ministro Osvaldo 
Trigueiro. Tomaram parte no julgamento 
os Excelentissimos Senhores Ministros Djaci 
Falcão. Elói da Rocha, Osvaldo Trigueiro. 
Adalício Nogueira. Hermes Lima, Pedro 
Chaves, Vítor Nunes. Cândido Mota Filho 
e Lafayette de Andrada. Ausentes. justi
ficadamente, os Excelentissimos Senhores 
Ministros Adauto Cardoso. Allomar Baleei
ro, Prado Kelly, Evandro Lins e Hahne
mann Guimarães. Licenciado. o Excelentis
simo Senhor Ministro Luis Gallotti, Pre
sidente. 

DESAPROPRIAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA 

- A razão dn, utilidade pública, ou de interê88e 8oc1al, tIão 
pode ser discutida em. ma:ndado de segurança. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Saturnino Jorge dos Reis Velho e outros versus Estado do Rio Grande do Sul 

Recurso de mandado de segurança n9 11.950 - Relator: Sr. Ministro 

AoALÍCIO NOGUEIRA 

ACÓRDÃO 

Visto. relatados e discutidos êstes autos. 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata do julgamento e das notas 

taquigráficas. negar provimento ao recuno. 
à unanimidade de votos. 

Brasília, 20 de junho de 1967 - HBIrne
mann Guimarlíes. Presidente - AdaJú:io 
Nogueira. Relator. 



I 
I 
! 

150 -

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Adalício Nogueira - Os 
recorrentes Satumino Jorge dos Reis Velho 
e sua mulher impetraram mandado de se
gurança contra ato do Governador do Rio 
Grande do Sul que. através do Decreto nO 
12.720. de 19-10-61. declarou de utilidade 
pública e de interêsse social glebas de pro
priedades dos mesmos. para fins de desapro
priações. sem discriminar o que se pretende 
expropriar por utilidade pública ou por 
interêsse sodal. A finalidade da desapro
priação em causa é a instalação dentro da 
área da Cidade Industrial de Canoas da 
Refinaria Alberto Pasqualini. 

O venerando acórdão de fôlha 88-104 v. 
indeferiu. por maioria de votos. a segurança 
impetrada. 

Dai. o presente recurso ordinário. 

A douta Procuradoria-Geral da República 
opinou pelo não provimento do mesmo. nós 
seguintes têrmos: 

.. A douta decisão recorrida refletiu Jus
tiça ao denegar a súplica presente. De fato. 
nos têrmos do artigo 141. § 16. da Cons
tituição federal o ato expropriatório tanto 
pode invocar os pressupostos de utilidade 
pública ou interêsse sodal em conjunto ou 
cada um dêles isoladamente. 

~ incensurável. por isso mesmo. a atuação 
do MM. Juiz que preside o feito. do ca
bendo a afirmação de que se houvera. em 
qualquer fase processual. abuso de poder. 
Não há. portanto. nenhum direito líquido e 
certo malferido a reclamar administração 
do remédio heróico. 

Pelo não provimento." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Adalício Nogueira (Re
lator) - Nego provimento aO recurso. O 

artigo 141. § 16. da Constituição federal 
de 1946. sob cuja égide se expediram os 
decretos impugnados. permite a desapropria
ção sob qualquer das suas faces. por neces
sidade ou utilidade pública ou por interêsse 
social. Não importa. pOis se invoque qual
quer dêles. em separado ou conjuntamente. 
Há um evidente entrelançamento entre to
dos. o que levou o recorrido a socorrer-se 
da lição do douto Seabra Fagundes. segundo 
a qual .. a utilidade. tendo um sentido mais 
amplo. abrange quer o interêsse sodal. quer 
a necessidade e. portanto. desde que é dada 
como motivo capaz de autorizar o direito 
de expropriação. dispensável seria a men
ção dasse outras causas" (O Contrõ/e dOI! 
Atos Administrativos, 387) (fôlha 119) • 

Ademais. não seria em mandado de se
gurança que se deslindaria essa controvér
sia. porque. como frisa o venerando acórdão 
recorrido. na ação mandamental. .. é inadmis
sível perquirir a razão de utilidade pública 
ou de interêsse social. mesmo porque. nem 
no processo de desapropriação. êsses pres
supostos podem constituir matéria de defe
sa" (fõlha 90). 

Acresce que a dilucidação do assunto 
enveredaria pela via probatória. in&essivel 
às vistas do remédio excepcional. 

O pedido padece de iliquidez e incerteza. 

DECISÃO 

Como consta da ata. a decisão foi a 
seguinte: A Turma. unânime. negou pro
vimento ao recurso. 

Presidência do Excelentissimo Senhor Mi
nistro Hahnemann Guimarães. Relator. o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Adalido 
Nogueira. Tomaram parte no julgamento OS 

Exmos. Srs. Ministros Aliomar Baleeiro. 
Adalício Nogueira. Evandro Lins e Hahne
mann Guimarães. 




